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LEI NO 1218 DE 06 OH JULHO DE 1976

---EST A DO DE SAo PAULO

AGUDOSDEMUNIClplODOPREFEITURA

DF. N."

~

li

ii
" AUTORI ZA A ABERTUR.\ DE CltEDITO ESPECIAL

DE ~S 75 .000 ,00 ( SETEN TA E CINCO MI L
CRUZEIROS) , PARA PINS QUE ESPECIFI CA"

a.$ 75 .000 ,00
<li 75.000 ,00
cobert o com

06 de Julho de 1976

~~ s ta Prefeitura na data supra .

or

Pretei t ura )Iun i c i pal

Registrada e pu

4. 2 .1 . 0
10070211. 09

03
0308
03080400
:3.1.:3.0
03080 402 . 8 3

o DR. ANTONIO CONDI . Prefeito )Iun ic i pa l de Agud os .
Estado de S. Paulo, no uso de sua a atribuições l egais ,

FAZ SABER, qu e a Camar a ~Iun i c lpa l . aprovou e ELE /
sanc iona e pronmulga a s egu i nt e LEI:

Ar t . l Q _ Fica o Executivo Muni ci pa l aut ori zado a
abrir um Cr edit o Es pe c ial de ~S 75 .000,00 ( s et enta e c i nc o mi l cruzeiro. ) de~

tioado para at ender despesas com a F i rma EHBP~I S/C LTDA . po r s erviços tecnicol
pr estados no pr ocesso do financi amento por antecipação da r eceita com o Banco
Cref isul de I nv estimentos a .A•• conforme co nsta aba i xo :

6.DI VI S! 0 DA FAZENDA
6.4 . Admi n i st r açi o e Encar gos Ge ra i s

Adm i ni s t r aç i o e Planej ament o
Admi ni s t ração Fi nance i r a
Pl anejament o e Or çamentação
Serv i ços de Terceiros
Par a pagamento de s erviços t ecnicoa prestados
no processo do financiamento por antec i paç ão
da r eceita ,com o Banco Cr ef isul de I nvesti-
ment os S.A . 1 aut or i zado pelo Ar t . 3D da Lei
n Q 1.195 de 20/ 04/ 76•• • •• •••• ••• • • • ••••• ••••

TOTAL DO CltlmI TO • • • • •• • • •• • • ••Ar t • 2a- O Cr edito ac ima au t or i zado sera
recursos prov' n iente s da s egu i nt e anulação orçamentaria.

8 . DIVI SIO DE OaRAS , VIAÇAO E
EQUIPAMENTOS URBANOS

8.2. Obras e Melhoramentos_ Ser vi ç os Diverso.
I nversões Financeiras
Desapropriações de Imoveia.. .. . . . ... ..... ... ~S 75 .000 , 00

TOTAL DA ~~ULAçXo •••••••• •••••• •••• as 7~.OOO,OO
Ar t . 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de Bua pu!

bl icaç ão l revogadas as dispos içõe s em contrario.
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